
 COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS 
 CNPJ/MF Nº22.677.520/0001-76 

NIRE n°°°°3130003731-2 – COMPANHIA ABERTA 
 
ATA DA CENTÉSIMA NONAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS, REALIZADA NO 
DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2010, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO. 
 
Data:  03 de dezembro de 2010. 
 
Local e hora: Av. Paulista, 1754 – 1º andar – São Paulo-SP, às 15:00 (quinze) horas. 
 
Presença: Mais de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho de Administração. 
 
Mesa:  Presidente, Josué Christiano Gomes da Silva, e 
              Secretário, João Batista da Cunha Bomfim. 
 
Ordem do Dia:  Apresentação e discussão do Manual da Política de Negociação das ações de 
emissão da Companhia, nos termos da Instrução n°358/02 da Comissão de Valores 
Mobiliários-CVM. 
 
Deliberações: Por unanimidade dos Conselheiros presentes, foi discutido e aprovado o Manual 
da Política de Negociação das ações de emissão da Companhia, constante do Anexo A, à 
presente ata, nos termos da Instrução n°358/02 da Comissão de Valores Mobiliários-CVM. 
Competirá ao Diretor de Relações com Investidores a responsabilidade pelo acompanhamento 
e fiel execução da Política ora aprovada. 
 
Encerramento: Não havendo nenhum outro assunto  a  tratar,  foram suspensos os trabalhos pelo 
espaço de tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reiniciada a sessão, foi lida e aprovada 
por unanimidade e sem restrições. São Paulo-SP, 03 de dezembro de 2010.  
 
Assinaturas: Josué Christiano Gomes da Silva, Presidente da Reunião. João Batista da Cunha 
Bomfim, Secretário. Membros do Conselho: Josué Christiano Gomes da Silva, Presidente;  Antonio 
Gomes da Silva Filho; Ronaldo Dornellas de Assis Ribeiro; Ricardo dos Santos Junior; Norton 
Antonio Fagundes Reis; Vicente de Paulo Luca; João Batista da Cunha Bomfim; João Gustavo 
Rebello de Paula; Bruno Oliva Girardi; Eugemar Taipinas Ramos; e Eduardo Silveira Mufarrej. 
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I - Propósito e Abrangência da Política de Negociação 

O presente Manual também tem por objetivo enunciar as diretrizes que regerão, de modo 
ordenado e dentro dos limites estabelecidos por lei, a negociação de tais Valores Mobiliários, 
nos termos da Instrução CVM nº 358/02. Tais regras também procuram preservar a 
transparência nas negociações de Valores Mobiliários de emissão da Companhia.  

As regras desta Política de Negociação definem períodos nos quais as pessoas que assinaram o 
Termo de Adesão deverão, direta ou indiretamente, abster-se de negociar com Valores 
Mobiliários de emissão da Companhia, de modo a evitar o questionamento com relação ao uso 
indevido de Informações Relevantes não divulgadas ao público. 



As restrições contidas nesta Política de Negociação não se aplicam às negociações realizadas 
por fundos de investimento de que sejam cotistas as pessoas que assinaram o Termo de Adesão 
desde que: 

(a) os fundos de investimento não sejam exclusivos; e 

(b) as decisões de negociação do administrador do fundo de investimento não possam ser 
influenciadas pelos cotistas. 

II – Black-out Period 

Fica concedida ao Diretor de Relações com Investidores (“DRI”) a prerrogativa de determinar 
períodos de tempo nos quais a Companhia, seus Acionistas Controladores, diretos ou indiretos, 
os Administradores, os Conselheiros Fiscais, os Empregados e Executivos com acesso a 
Informação Relevante e os integrantes dos demais Órgãos com Funções Técnicas ou 
Consultivas da Companhia, devem abster-se de negociar Valores Mobiliários (o chamado Black-

Out Period), observadas as disposições do item V abaixo desta Política de Negociação. 

Aqueles que tenham firmado o Termo de Adesão deverão abster-se de negociar suas ações em 
todos os períodos em que, devido à comunicação do Diretor de Relações com Investidores, haja 
determinação de não-negociação (Black-Out Period). O DRI não está obrigado a motivar a 
decisão de determinar o Black-out Period, que deverá ser tratada confidencialmente pelos seus 
destinatários. 

As mesmas obrigações serão aplicáveis a quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou 
posição nas Sociedades Controladoras, tenha conhecimento de informação relativa a Ato ou 
Fato Relevante sobre a Companhia, tenha firmado o Termo de Adesão. 

III - Negociação através de Corretoras Credenciadas  

Tendo em vista a assegurar padrões de negociação adequados com Valores Mobiliários da 
Companhia, faz-se necessário informar que aqueles que aderirem a esta Política de Negociação 
comprometem-se a aceitar a sistemática por ela adotada, na qual as negociações por parte 
deles e da própria Companhia somente serão realizadas se intermediadas por Corretoras 
Credenciadas, devidamente indicadas pelo DRI, por quem serão comunicadas as devidas 
atualizações. 

Aqueles que aderirem a esta Política de Negociação aceitam, ademais, que, para efeitos de 
Black–Out Period, o DRI possui plenos poderes para, uma vez comunicadas as Corretoras, 
suspender qualquer ordem de compra ou venda de ações, fazendo-as retornar ao 
funcionamento normal sem necessidade de motivar sua decisão. 

IV - Restrições à Negociação na Pendência de Divulgação de Ato ou Fato Relevante 

Nas hipóteses descritas adiante, fica vedada a negociação de Valores Mobiliários1 pela 
Companhia, pelos Administradores, Acionistas Controladores, diretos ou indiretos, 
Conselheiros Fiscais, Empregados e Executivos com acesso a Informação Relevante e 
integrantes dos demais Órgãos com Funções Técnicas ou Consultivas da Companhia, e ainda, 
por quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição nas Sociedades Controladoras, 
que tenham firmado o Termo de Adesão, tenha conhecimento de informação relativa a Ato ou 
Fato Relevante a respeito da Companhia: 

a. sempre que ocorrer qualquer Ato ou Fato Relevante nos negócios da Companhia de 
que tenham conhecimento as pessoas mencionadas acima; 

                                                           
 



b. sempre que existir a intenção de promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, 
transformação ou reorganização societária;  

c. somente em relação aos Acionistas Controladores, diretos ou indiretos, e 
Administradores, sempre que estiver em curso ou houver sido outorgada opção ou 
mandato para o fim de aquisição ou a alienação de ações de emissão da Companhia 
pela própria Companhia; e 

d. caso as pessoas acima identificadas estejam cientes de informação relevante de 
qualquer outra empresa ainda não divulgada com potencialidade de interferir na 
cotação dos Valores Mobiliários da Companhia; incluem-se nesta hipótese 
subsidiárias da Companhia, sociedades controladas, sociedades coligadas, 
competidores, fornecedores e clientes da Companhia. 

A Companhia, Administradores, Acionistas Controladores, diretos ou indiretos, Conselheiros 
Fiscais, Empregados e Executivos com acesso a Informação Relevante e integrantes dos demais 
Órgãos com Funções Técnicas ou Consultivas da Companhia, e ainda, por quem quer que, em 
virtude de seu cargo, função ou posição nas Sociedades Controladoras, que tenham firmado o 
Termo de Adesão, deverão zelar para que seus contatos comerciais e aqueles com quem 
mantenham relação comercial, profissional ou de confiança não negociem Valores Mobiliários 
quando tiverem acesso a Informações Privilegiadas.  

Não se aplicam as proibições acima às operações com ações em tesouraria, através de 
negociação privada, vinculadas ao exercício de opção de compra de acordo com plano de 
outorga de opção de compra de ações aprovado pela assembléia geral da Companhia e as 
eventuais recompras pela Companhia, também através de negociação privada, dessas ações.  

As vedações previstas nos subitens “a” e “b” acima deixarão de vigorar tão logo a Companhia 
divulgue o Ato ou Fato Relevante ao mercado, exceto se a negociação com as ações da 
Companhia pelas pessoas acima mencionadas, após a divulgação do Ato ou Fato Relevante, 
puder interferir nas condições dos negócios da Companhia, em prejuízo dos acionistas da 
Companhia ou dela própria. 

As restrições à negociação previstas nesta Seção no sub-item “c” acima não se aplicam os 
Administradores, Acionistas Controladores, diretos ou indiretos, Conselheiros Fiscais, 
Empregados ou Executivos com acesso a Informação Relevante e aos integrantes dos demais 
Órgãos com Funções Técnicas ou Consultivas da Companhia, a partir da data de assinatura do 
Termo de Adesão (Instrução CVM nº 358/02, artigo 13, § 7º), quando realizarem operações no 
âmbito desta Política de Negociação, desde que tais negociações não ocorram na mesma data 
daquelas realizadas pela própria Companhia no âmbito de programa de recompra. 

As negociações por pessoas referidas no parágrafo acima, no âmbito da Política de Negociação, 
para se valerem do benefício ora estabelecido nos termos da norma da CVM, deverão realizar-
se sob a forma de investimento a longo prazo (prazo mínimo de 12 meses), atendendo a pelo 
menos a uma dessas características: 

a.  subscrição ou compra de ações por força do exercício de opções concedidas na forma 
do plano de opção de compra aprovado pela assembléia geral; 

b.  aplicação da remuneração variável, recebida a título de participação no resultado, na 
aquisição de Valores Mobiliários da Companhia; ou 

c.  execução, pelos Administradores, Acionistas Controladores (diretos e indiretos), 
Conselheiros Fiscais, Empregados ou Executivos com acesso a Informação Relevante 
e integrantes dos demais Órgãos com Funções Técnicas ou Consultivas da Companhia, 
de Programas Individuais de Investimento, abaixo definidos. 



Programas Individuais de Investimento 

Entende-se por Programa Individual de Investimento os planos individuais de aquisição de 
Valores Mobiliários arquivados na sede da Companhia, pelos quais os Administradores, seus 
Acionistas Controladores (diretos e indiretos), seus Conselheiros Fiscais, os Empregados e 
Executivos com acesso a Informação Relevante e os integrantes dos demais Órgãos com 
Funções Técnicas ou Consultivas da Companhia tenham indicado sua intenção de investir com 
recursos próprios, a longo prazo, em Valores Mobiliários de emissão da Companhia. 

Para esse efeito, o Programa Individual de Investimento deverá conter disposições que 
impeçam a utilização, pelo investidor, de Informação Privilegiada em benefício próprio, direta 
ou indiretamente, devendo, portanto, ser elaborado de tal forma que a decisão de compra ou 
venda de Valores Mobiliários, pelo investidor, não possa ser tomada após o conhecimento de 
Informação Privilegiada, abstendo-se a pessoa titular dos Programa Individual de Investimento 
de exercer influência acerca da operação na pendência de Fato Relevante não divulgado. O 
Programa Individual de Investimento deverá, ainda, estar arquivado há mais de 30 dias com o 
DRI, indicando, de forma aproximada, o volume de recursos que o interessado pretende 
investir ou o número de Valores Mobiliários que busca adquirir, no prazo de validade do 
Programa Individual de Investimento que o interessado estabelecer, não inferior a 12 meses, 
findo o qual o interessado deverá apresentar relatório sucinto sobre o respectivo 
desenvolvimento. 

Exceto em caso de força maior, devidamente justificada por escrito, os Valores Mobiliários 
adquiridos com base no Programa Individual de Investimento não poderão ser alienados antes 
de 90 dias da data da aquisição. 

Obrigação de Indenizar 

As pessoas responsáveis pelo descumprimento de qualquer disposição constante desta Política 
de Negociação obrigam-se a ressarcir a Companhia e/ou outros terceiros, integralmente e sem 
limitação, de todos os prejuízos que a Companhia e/ou outros terceiros venham a incorrer e 
que sejam decorrentes de tal descumprimento.  

V - Vedação à Negociação em Períodos Especiais 

A Companhia, seus Acionistas Controladores (diretos e indiretos), seus Administradores, seus 
Conselheiros Fiscais, os Empregados e Executivos com acesso a Informação Relevante e os 
integrantes dos demais Órgãos com Funções Técnicas ou Consultivas da Companhia, e quem 
quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição nas Sociedades Controladoras, tenha 
conhecimento de informação relativa a Ato ou Fato Relevante sobre a Companhia, e que 
tenham firmado o Termo de Adesão, não poderão negociar, além das demais hipóteses 
previstas na regulamentação aplicável, Valores Mobiliários da Companhia no período de 15 
dias anterior à divulgação ou publicação, quando for o caso, das: 

a. informações trimestrais da Companhia (ITR); e 

b. demonstrações financeiras anuais da Companhia (DFP). 

A Companhia não poderá negociar com as próprias ações nos períodos de vedação 
estabelecidos nesta Política de Negociação e na Instrução CVM nº 358/02. 

VI - Vedação à Deliberação Relativa à Aquisição ou à Alienação de Ações de Emissão da 
Própria Companhia 



O Conselho de Administração da Companhia não poderá deliberar a aquisição ou a alienação de 
ações de própria emissão enquanto não for tornada pública, através da publicação de Ato ou 
Fato Relevante a informação relativa à: 

a. celebração de qualquer acordo ou contrato visando à transferência do controle 
acionário da Companhia; ou 

b. outorga de opção ou mandato para o fim de transferência do controle acionário da 
Companhia; ou 

c. existência de intenção de se promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, 
transformação ou reorganização societária. 

VII - Vedação à Negociação Aplicável a Ex-Administradores 

Os Ex-Administradores que se afastarem da Companhia antes da divulgação pública de negócio 
ou fato iniciado durante seu período de gestão não poderão negociar Valores Mobiliários da 
Companhia: 

a. pelo prazo de seis meses após o seu afastamento; ou 

b. até a divulgação, pela Companhia, do Ato ou Fato Relevante ao mercado, salvo se, 
nesta segunda hipótese, a negociação com as ações da Companhia, após a divulgação 
do Ato ou Fato Relevante, puder interferir nas condições dos referidos negócios, em 
prejuízo dos acionistas da Companhia ou dela própria. 

Dentre as alternativas acima referidas, prevalecerá sempre o evento que ocorrer em primeiro 
lugar. 

VIII - Disposições Finais 

1. Responsabilidade do Diretor de Relações com Investidores no acompanhamento da Política de 

Divulgação e Negociação 

O Diretor de Relações com Investidores da Companhia é a pessoa responsável pela execução e 
acompanhamento da política de divulgação e uso de informações e da política de negociação. 

2. Prazo de Validade e Alteração do Manual 

Este Manual foi aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada 
em 03/12/2010, e qualquer alteração ou revisão deverá ser submetida ao mesmo Conselho e 
comunicada à CVM e às Bolsas de Valores. 

Este Manual entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Administração e 
permanece vigorando por prazo indeterminado, até que haja deliberação em sentido contrário, 
observado o disposto na regulamentação aplicável. 

3. Responsabilidade de Terceiros 

As disposições do presente Manual não elidem a responsabilidade, decorrente de prescrições 
legais e regulamentares, imputada a terceiros não diretamente ligados à Companhia e que 
tenham conhecimento de Ato ou Fato Relevante. 



Anexo I do Manual da Política de Negociação da Companhia de Tecidos Norte de Minas – 
Coteminas        

DEFINIÇÕES 

Os termos e expressões listados a seguir, quando utilizados neste Manual, terão o seguinte 
significado: 

Acionistas Controladores ou Controladora: o acionista ou grupo de acionistas vinculado por 
acordo de acionistas ou sob controle comum que exerça o poder de controle da Companhia, nos 
termos da Lei n.º 6.404/76 e suas alterações posteriores. 

Administradores: os diretores e membros do conselho de administração, titulares e 
suplentes, da Companhia. 

Bolsa de Valores: as bolsas de valores em que os valores mobiliários de emissão da 
Companhia sejam admitidos à negociação, no País ou no exterior. 

Manual: o presente Manual da Política de Negociação. 

Companhia: Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas 

Conselheiros Fiscais: os membros do conselho fiscal da Companhia, titulares e suplentes, 
eleitos conforme deliberação da Assembléia Geral Ordinária. 

CVM a Comissão de Valores Mobiliários. 

Diretor de Relações com Investidores: o diretor da Companhia responsável pela prestação 
de informações ao público investidor, à CVM e à Bolsa de Valores ou entidade de mercado de 
balcão organizado, bem como pela atualização do registro de Companhia. 

Funcionários e Executivos com acesso a informação relevante: os empregados da 
Companhia que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Companhia tenham acesso a 
qualquer Informação Privilegiada. 

Informação Privilegiada ou Informação Relevante: toda informação relevante relacionada à 
Companhia capaz de influir de modo ponderável na cotação dos Valores Mobiliários e ainda 
não divulgada ao público investidor. 

Instrução CVM nº 358/02: a Instrução CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, que dispõe 
sobre a divulgação e uso de informações sobre Ato ou Fato Relevante relativos às companhias 
abertas. 

Órgãos com Funções Técnicas ou Consultivas: os órgãos da Companhia criados por seu 
estatuto, com funções técnicas ou destinados a aconselhar os seus administradores. 

Pessoas Ligadas: as pessoas que mantenham os vínculos indicados a seguir com diretores, 
membros do conselho de administração, Conselheiros Fiscais e membros dos Órgãos com 
Funções Técnicas ou Consultivas da Companhia: (i) o cônjuge, de quem não se esteja separado 
judicialmente, (ii) o(a) companheiro(a); (iii) qualquer dependente incluído na declaração anual 
do imposto sobre a renda; e (iv) as sociedades controladas direta ou indiretamente, seja pelos 
administradores e assemelhados, seja pelas Pessoas Ligadas. 

Sociedades Coligadas as sociedades em que a Companhia participe, com 10% (dez por cento) 
ou mais, sem controlá-las. 



Sociedades Controladas: as sociedades nas quais a Companhia, diretamente ou através de 
outras controladas, é titular de direitos de sócia que lhe assegurem, de modo permanente, 
preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

Termo de Adesão: termo de adesão ao presente Manual, é o documento a ser firmado na 
forma do artigo 16, § 1º da Instrução CVM nº 358/02. 

Valores Mobiliários: A expressão "Valores Mobiliários" é empregada neste Manual 
abrangendo quaisquer ações, debêntures, bônus de subscrição, recibos e direitos de 
subscrição, notas promissórias, opções de compra ou de venda, índices e derivativos de 
qualquer espécie ou, ainda, quaisquer outros títulos ou contratos de investimento coletivo de 
emissão da Companhia, ou a eles referenciados, que por determinação legal, sejam 
considerados valor mobiliário. 



Anexo II do Manual da Política de Negociação da Companhia de Tecidos Norte de Minas-
Coteminas      

 

TERMO DE ADESÃO 

AO MANUAL DA POLÍTICA DE NEGOCIAÇÃO DA COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS-
COTEMINAS 

 

Pelo presente instrumento, ________________________________________________, residente e 
domiciliado(a) em _________________________________________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob nº __________________ e portador(a) da Cédula de Identidade 
nº ________________[órgão emissor]__, doravante denominado simplesmente "Declarante", na 
qualidade de [indicar o cargo, função ou relação com a companhia] da COMPANHIA DE 
TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS com sede na Av. Magalhães Pinto, 4.000 (parte), na 
cidade de Montes Claros-MG, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) sob nº 22.677.520/0001-76, doravante denominada simplesmente 
"Companhia", vem, por meio deste Termo de Adesão, declarar ter integral conhecimento das 
regras constantes do Manual da Política de Negociação da Companhia ("Manual"), cuja cópia 
recebeu, que disciplina a política interna quanto ao uso de negociação de Valores Mobiliários, 
obrigando-se a pautar suas ações sempre em conformidade com tais regras. O Declarante firma 
o presente Termo de Adesão em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

[data] 

___________________________________ 

Declarante 

Testemunhas: 

1) Nome: 

 

2) Nome:  

RG: RG: 

CPF: CPF: 

 
 


